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SÃO MATEUS,10-04--2025 

OF./CMSM/GWAP-06 

OF./CMSM/GWAP/Nª040/2025 
 ILUSTRISSIMA SENHORA  
GIRLYS BRUMATTI  
SECRETÁRIA LESGISLATIVO DA CMSM 
 
 
Encaminho a essa Secretaria., as minutas de Indicação, de acordo com o que preceitua o inciso 
IIl do § 2° do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de que sejam elaboradas 
as proposições para a Sessão Ordinária do dia: 14/04/2025 
 

• Solicito a substituição da indicação da Reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) 
localizada Bairro Pedra D’água está no protocolo do processo 858 . indico  da Reforma 
da Praça do Bairro Rio Preto (localização Rodovia São Mateus x Guriri 
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SÃO MATEUS,10-04-2025 

OF./CMSM/GWAP/Nª040/2025 
 ILUSTRISSIMA SENHORA  
GIRLYS BRUMATTI  
SECRETÁRIA LESGISLATIVO DA CMSM 
 
O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, após audição e 
aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, (se for 
interceder à algum órgão ou empresa, citar o nome) a seguinte providência: Reforma da Praça 
do Bairro Rio Preto (localização Rodovia São Mateus x Guriri)  
 
JUSTIFICATIVA: 

• A reforma da praça do Bairro Rio Preto é uma iniciativa essencial para promover a 
revitalização do espaço público, garantindo mais conforto, segurança e qualidade de 
vida aos moradores da região. A praça, atualmente com estruturas desgastadas e 
infraestrutura deficiente, carece de melhorias que favoreçam o uso comunitário e 
incentivem práticas de lazer, esporte e convivência social 

• Com a reforma, pretende-se recuperar e modernizar o ambiente, com a instalação de 
mobiliário urbano adequado, melhoria na iluminação, paisagismo, acessibilidade e 
criação de áreas para crianças, jovens e idosos. A requalificação desse espaço 
contribuirá diretamente para o fortalecimento dos vínculos comunitários, a valorização 
do bairro e a promoção da cidadania 
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